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LEI Nº 473/2006, DE 23 DE OUTUBRO 2006.

DÁ NOME DE RUA DO CRUZEIRO, O LOCAL
QUE É CONHECIDO POPULARMENTE COMO
VILA DO CRUZEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
promulgou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

ART. 1° - Passa a ser chamada de RUA DO CRUZEIRO, a Vila do Cruzeiro na
comunidade de Olho D' Água.

ART. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. ·

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, aos 23 dias do mês de outubro do
ano de 2006.
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~OSÉ EDILSON DA SILVA

Prefeito Municipal de Icapuí

Prefeitura Municipal de Icapuí - Praça Adauto Róseo, 1229- Centro - Fone/Fax: (88) 3432 1200 CNPJ:
10.393.593/0001-57 CGF 06.920.296-6 www.icapui.ce.gov.br / icapuí@icapui.ce.gov.br


